
 

 

NOTA À IMPRENSA 

 

Porto Alegre, 2º de maio de 2025 

A defesa de Cristiano Atelier Roratto vem a público manifestar-se, diante das 

revelações veiculadas pela RBS TV, que provocaram uma reviravolta no caso do trágico 

incêndio da Pousada Garoa. O conteúdo divulgado evidencia a necessidade urgente de 

reabertura do inquérito policial, agora sob um novo e mais lúcido prisma investigativo. 

Prova testemunhal inédita foi trazida à tona: um morador local afirmou, com 99% de 

certeza, que o verdadeiro responsável pelo incêndio atende pelo apelido de “Belo” — 

informação absolutamente ignorada pela investigação oficial. 

O inquérito policial mostrou-se frágil e direcionado, falhando ao desconsiderar uma 

linha plausível de crime doloso praticado por terceiro. A apuração ignorou imagens de 

segurança que registram a fuga do suspeito no exato momento do início das chamas, 

elemento objetivo que jamais poderia ter sido negligenciado. 

Em dois meses de trabalho, a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) avançou mais 

do que o inquérito criminal em mais de um ano de apuração. A CPI desenterrou provas, 

testemunhos e evidências cabais que estavam sendo, até então, desconsideradas ou 

suprimidas. 

Esses novos elementos desmontam a narrativa acusatória construída até aqui, 

demonstrando que a tentativa de responsabilizar Cristiano Roratto e outros 

investigados foi precipitada, injusta e destituída de suporte probatório sério. A linha que 

agora emerge aponta para o verdadeiro incendiário, que deve ser imediatamente 

investigado, preso e levado ao Tribunal do Júri, como determina a legislação penal 

brasileira para crimes dolosos contra a vida. 

A defesa segue firme no seu compromisso com a verdade, com a técnica jurídica e com 

a justiça. O caso não pode permanecer sob o manto da omissão e da superficialidade. A 

hora é de corrigir os rumos, restaurar a verdade e assegurar justiça plena, não apenas 

para os injustamente acusados, mas para toda a sociedade. 

 

Cristiano Atelier Roratto 

 

Por sua defesa técnica 

Dr. Fabio Correa dos Santos – OAB/RS 45.916 

 

 

 


